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ATA DA 001ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA AOS VINTE DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
Aos vinte  dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, (20/09/2022), 
às 19h00min (dezenove) horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, 
Estado do Paraná, os Vereadores AMARILDO APARECIDO BOVO, APARECIDO 
DA SILVA, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR, FABIANO MACEDO CARDOSO, 
PAULO HENRIQUE NEVES DE OLIVEIRA, PEDRO FIDELES PEREIRA NETO, 
SERGIO RICARDO COLONELLO, VALDECI ALVES DE SOUZA e WILSON 
WANDERLEI ESPOSTO. Após verificar que o livro de presença registrou o 
comparecimento de 09 Vereadores. Na sequência a Senhor Presidente declarou 
aberta a Sessão, convidando o Vereador ARGEMIRO GARCIA JÚNIOR, para que 
procedesse a leitura de uma citação bíblica. Logo após o Senhor Presidente passou 
para a ORDEM DO DIA. Foi solicitado ao 1º Secretário da Mesa para que 
procedesse à leitura do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2022, de 
Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual “dispõe sobre o Estatuto do Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo, suas autarquias e 
fundações públicas, e do Poder Legislativo, e dá outras providências.” Discutido em 
2º Turno foi o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2022, aprovado por 
unanimidade de votos. Após foi solicitado ao Secretário da Mesa para que 
procedesse a leitura do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2022, de 
Autoria do Poder Executivo Municipal o qual dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Terra Boa - Pr. 
Discutido em 2º Turno foi o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2022 
aprovado por unanimidade de votos. Em seguida, foi solicitado do Secretário da 
Mesa para que procedesse a leitura do PROJETO DE LEI Nº 23/2022, de Autoria do 
Poder Executivo Municipal o qual “dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Públicos da Administração Pública Direta do município 
de Terra Boa, Estado do Paraná, e dá outras providências. Discutido em 2º Turno, 
após o uso da palavra pelo Vereador Paulo Henrique Neves, que informou ter havido 
a correção das tabelas cálculos referentes aos cargos dos Agentes de Serviço de 
Limpeza e Alimentação e Agente de Serviços Gerais, foi o PROJETO DE LEI Nº 
23/2022 aprovado por unanimidade de votos. Nada mais havendo na ordem do dia o 
Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão Extraordinária e para constar lavra-
se a presente Ata que após lida e colocada em votação será assinada pelo 
Presidente e o 1º Secretário.  
 

Plenário da Câmara Municipal de Terra Boa/PR, Vereador Sebastião Tomborelli, 20 

de setembro de 2022. 
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